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UASG 987563 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 | e-mail: erica.eghb@gmail.com

DATA E HORA
 

 

UASG: 987563 – PREFEITURA
Local da Sessão Pública:

EDITAL DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h00min
 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
76.206.606/0001-40, através da S
sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 
Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro,
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
UNITÁRIO, objetivando a A
serem utilizadas na produção de massa asfáltica PMF, para implantação de 
revestimentos nas novas via
pó, proteção contra lamaçais e garantia de tração nas estradas rurais, os materiais 
deverão ser entregue no endereço da Usina e em outros locais dentro do Município 
determinado pela DIAS (Diretoria d
características e especificações descritas 

 
O valor máximo total da presente licitação é
oito mil quinhentos e setenta e nove 

 
ENDEREÇO E TELEFONE
 
PREGOEIRA: Érica Gonsalez Honório Barboza
Fone: (45) 3308-2094 – erica.eghb@gmail.com
Horário de expediente: das 07
Praça Getulio Vargas, nº 280 
Acesso identificado no link –
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, e será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em 
especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais 
disposições legais aplicáveis. 
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

23 de junho de 2022 às 09h00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24778/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/06/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h00min 

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.
através da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, 

sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 – centro – Foz do Iguaçu, por intermédio
Francisco Lacerda Brasileiro, torna pública a realização de procedimento 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
AQUISIÇÃO de Pedras Britadas de diversos diâmetros para 

serem utilizadas na produção de massa asfáltica PMF, para implantação de 
revestimentos nas novas vias e recuperação da malha existente com revestimento anti 
pó, proteção contra lamaçais e garantia de tração nas estradas rurais, os materiais 
deverão ser entregue no endereço da Usina e em outros locais dentro do Município 
determinado pela DIAS (Diretoria de Produção Asfáltica), de acordo com as quantidades, 
características e especificações descritas no Termo de Referência. 

O valor máximo total da presente licitação é R$ 2.978.579,00 (dois milhões novecentos e setenta e 
oito mil quinhentos e setenta e nove reais). 

E TELEFONE: 

Érica Gonsalez Honório Barboza 
erica.eghb@gmail.com 

Horário de expediente: das 07h30 às 13h30. 
0 – Foz do Iguaçu – PR. 

– www.gov.br/compras/pt-br 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, e será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em 

ei Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais 
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PÚBLICA: 

FOZ DO IGUAÇU/PR 

/2022 

 

 

inscrito no CNPJ sob n.º 
ecretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, 

intermédio do Excelentíssimo 
pública a realização de procedimento de 

 PREÇO POR ITEM 
Pedras Britadas de diversos diâmetros para 

serem utilizadas na produção de massa asfáltica PMF, para implantação de 
s e recuperação da malha existente com revestimento anti 

pó, proteção contra lamaçais e garantia de tração nas estradas rurais, os materiais 
deverão ser entregue no endereço da Usina e em outros locais dentro do Município 

de acordo com as quantidades, 

dois milhões novecentos e setenta e 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em 

ei Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.

ID.: 2/35
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UASG 987563 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 | e-mail: erica.eghb@gmail.com

É Pregoeira, deste Município, 
73.435/2022 de 21 de janeiro
edição nº 4.330/2022. 
 
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 
seguinte ordem: 
 

• Anexo I – Termo de Referência
• Anexo II – Minuta de Contrato
• Modelo I – Modelo de Proposta Comercial

 
Todas as declarações exigidas serão 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

condições de segurança 
 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário
Iguaçu, denominado Pregoeiro
transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do 

 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto deste Pregã

serem utilizadas na produção de massa asfáltica PMF, para implantação de 
revestimentos nas novas vias e recuperação da malha existente com revestimento anti pó, 
proteção contra lamaçais e garantia
ser entregue no endereço da Usina e em outros locais dentro do Município determinado 
pela DIAS (Diretoria de Produção Asfáltica)

 
2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos ender

www.gov.br/compras/pt
 
2.3. A licitação será dividida em itens,

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
 
2.4. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no 

constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENH
sempre, a descrição deste 

 
2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (45) 
 
2.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado ser

Municipal de Assistência Social
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

É Pregoeira, deste Município, Érica Gonsalez Honório Barboza, designada pela Portaria nº 
janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 

Termo de Referência 
ta de Contrato 

Modelo de Proposta Comercial 

Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente pelo sistema www.gov.br/compras/pt

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

ão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura do Município de Foz do 
ominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

Órgão Provedor do Sistema, através do site www.gov.br/compras/pt

Constitui objeto deste Pregão a aquisição de Pedras Britadas de diversos diâmetros para 
serem utilizadas na produção de massa asfáltica PMF, para implantação de 
revestimentos nas novas vias e recuperação da malha existente com revestimento anti pó, 
proteção contra lamaçais e garantia de tração nas estradas rurais, os materiais deverão 
ser entregue no endereço da Usina e em outros locais dentro do Município determinado 
pela DIAS (Diretoria de Produção Asfáltica). 

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos ender
www.gov.br/compras/pt-br e www.pmfi.pr.gov.br. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do E
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 
constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENH
sempre, a descrição deste Edital. 

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (45) 3308-2094. 

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão presta
Assistência Social, telefone nº (45) 3522-6741. 
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, designada pela Portaria nº 
icial do Município de Foz do Iguaçu, 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 

www.gov.br/compras/pt-br. 

ão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
em todas as suas fases. 

da Prefeitura do Município de Foz do 
, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

www.gov.br/compras/pt-br. 

Pedras Britadas de diversos diâmetros para 
serem utilizadas na produção de massa asfáltica PMF, para implantação de 
revestimentos nas novas vias e recuperação da malha existente com revestimento anti pó, 

de tração nas estradas rurais, os materiais deverão 
ser entregue no endereço da Usina e em outros locais dentro do Município determinado 

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  

a do ANEXO I do Edital, facultando-se ao 

dital e a descrição do objeto 
constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, 

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

ão prestadas pela Secretaria 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.

ID.: 3/35
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UASG 987563 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 | e-mail: erica.eghb@gmail.com

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES
 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro 

até 3 (três) dias úteis 
pelo e-mail erica.eghb@gmail.com
 

3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, 
exclusivamente pelo e

 
3.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas serão inseridas no 
sistema eletrônico www.g

 
3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
 
3.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
 
3.6. Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente,

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018
 

4.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadas
orientações que seguem no link
digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

 
4.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.
 
4.4. Será concedido tratament

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

 
4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que 

esteja suspensa de licitar e/ou contratar
 
4.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir:
 

 

cÜxyx|àâÜt wÉ `âÇ|v•Ñ|É wx YÉé wÉ \zât†â
______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro 
 anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

erica.eghb@gmail.com. 

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à 
para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, 

exclusivamente pelo e-mail erica.eghb@gmail.com. 

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas serão inseridas no 
www.gov.br/compras/pt-br para conhecimento de todos os interessados

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
autos do processo de licitação. 

Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

adastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que 
esteja suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
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DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à 
para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, 

e impugnações no prazo de 02 (dois) 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas serão inseridas no 
para conhecimento de todos os interessados. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

SICAF, conforme disposto na Instrução 

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
tramento e sua habilitação de acordo com as 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

o favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que 
com a Administração Pública ou impedida legalmente. 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.

ID.: 4/35
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I. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou e
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de 
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

II. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(

contratante ou responsável pela licitação.
4.7. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às segu
 
4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando
49; 
4.7.1.1. Nos
pequeno porte,
4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habil
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

 
4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
 

4.7.5. Que não emprega me
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 
4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009
 

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal;

 
4.7.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisla
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.
 
5. DO CREDENCIAMENTO
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou e
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de 
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

tenha como sócio(s) servidor(4o) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

Nos itens exclusivos para participação de microempresas
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento

os itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

e não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

a proposta foi elaborada de forma independente, nos 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

ituição Federal; 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisla
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

DO CREDENCIAMENTO 
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Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de 
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 
: 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
estabelecido em seus arts. 42 a 

microempresas e empresas de 
prosseguimento no certame; 

os itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

e não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

itação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

nor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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5.1. O Credenciamento é o nível bás
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

  
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.go
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua cap
inerentes a este Pregão. 

 
5.4. O licitante responsabiliza

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

 
5.6. A não observância do disposto no 

da habilitação. 
 
6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO
 
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as s
 

I- Conduzir a sessão pública;
II- Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
III- Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV- Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V- Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI- Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII- Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá
mantiver sua decisão;
VIII- Indicar o vencedor do certame;
IX- Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X- Conduzir os trabalhos da equipe
XI- Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

 
6.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua deci
 
6.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.
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O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

ilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  

ão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 

O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as s

Conduzir a sessão pública; 
Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
Verificar e julgar as condições de habilitação; 
Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica; 
eceber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 
ndicar o vencedor do certame; 

djudicar o objeto, quando não houver recurso; 
onduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
ncaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.
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ico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
v.br, por meio de certificado digital conferido pela 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
acidade técnica para realização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

ilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

los à autoridade competente quando 

ncaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.

ID.: 6/35



cÜxyx|àâÜt wÉ `âÇ|v•Ñ|É w

 

 

UASG 987563 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 | e-mail: erica.eghb@gmail.com

7. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO
 
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de acesso 
www.gov.br/compras/pt

 
7.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticad
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

 
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não c
ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.

 
7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 
7.5. Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os

documentos de habilitação e a proposta e, quando necessári
 
8. DO ENCAMINHAMENTO

HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico

www.gov.br/compras/pt
exigidos no item 15 do
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertu
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
 

8.2. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

 
8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

 
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema
 
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

 
8.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação 

 
8.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
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PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
 e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 

www.gov.br/compras/pt-br. 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br, concomitantemente com os documentos de habilitação 

item 15 do Edital, a proposta inicial com a descrição do objeto ofertado e o 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

oderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
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Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
ntransferíveis), obtida através do site 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
os e a presunção de capacidade técnica 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
abendo ao provedor do sistema 

ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
o, os documentos complementares. 

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
os documentos de habilitação 

com a descrição do objeto ofertado e o 
ra da sessão pública, quando, então, 

 

da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

oderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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descrevendo detalhadamente as car
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 
com até duas casas decimais após a vírgula

 
8.8. Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidos c

as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”, a fim de não 
identificar o licitante. 

 
8.9. O não envio da documentação solicitada no item 
 
8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta

 
8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos docu
integridade do documento digital

 
8.12. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances.

 
8.13. A validade da proposta será de no mínimo 

sessão pública do Pregão.
 
8.14. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 
Foz do Iguaçu. 

 
8.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do P
encerramento do envio de lances.

 
9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, C

FORMULAÇÃO DOS LANCE
 
9.1. A abertura da presente licitação dar

data, horário e local indicados neste Edital
 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital
 
9.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o lic

proposta foi inserida ou digitada
tanto pelos demais licitantes como pelo
Pregoeiro(a), independentemente da r
desclassificação do licitante
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descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 
com até duas casas decimais após a vírgula. 

Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidos c
as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”, a fim de não 

 

O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificação do licitante.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

e lances. 

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 

os valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
orário e local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar
ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada 

tanto pelos demais licitantes como pelo(a) Pregoeiro(a). A não visualização pelo(a) 
Pregoeiro(a), independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na 
desclassificação do licitante. 
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acterísticas do objeto cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 

Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidos campos com 
as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”, a fim de não 

.1 acarretará na desclassificação do licitante. 

de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

, contados a partir da data da 

os valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
regoeiro e para acesso público após o 

DAS PROPOSTAS E 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
. 

itante deverá certificar-se de que sua 
corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada 

não visualização pelo(a) 
azão, será considerada como não inserida, acarretando na 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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9.4. Também será desclassificada a proposta que 
 
9.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes
 
9.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação
 
9.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances
 
9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 
9.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo i
consignado no registro

 
9.10. O lance deverá ser ofertado 
 
9.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabel
 
9.12. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 
 
9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valo

registrado em primeiro lugar
 
9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
 
9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
período de duração da sessão pública

 
9.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediário

 
9.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

encerrar-se-á automaticamente
 
9.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da con

 
9.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia
sistema. 
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Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
eal por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
articiparão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

es da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

ive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, a qual será registrada em campo próprio do 
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A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
mediatamente informados do seu recebimento e do valor 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

r, prevalecendo aquele que for recebido e 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

trata o item anterior, será de dois 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

egistrada em campo próprio do 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema 
participantes. 

 
9.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem
dos atos realizados. 

 
9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Preg
utilizado para divulgação

 
9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

 
9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada

 
9.25. A melhor classificada nos termos do i

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema
automática para tanto

 
9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cent
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
9.27. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando

administrativas constantes deste Edital.
 
10. NEGOCIAÇÃO DA PR
 
10.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da ac

 
10.2. O(A) Pregoeiro(a) deverá

proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação

 
10.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor clas

via sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

as de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006

ndições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

aso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cent
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções 
administrativas constantes deste Edital. 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
o autor dos lances aos demais 

desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

oeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

as de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

ndições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

tem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

, contados após a comunicação 

aso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

se a licitante às sanções 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 

encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 

sificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edita

 
10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 
11.1. Para julgamento será adotado o critério de 
 
11.2. Encerrada a etapa de negociação

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
parágrafo único do art

 
11.3. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do 

sistema www.gov.br/compras/pt
da sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor 
unitário de cada item com até duas casas decimais após à vírgula, valor total do grupo/item e 
demais condições solicitadas no Edital.

 
11.4. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examina

a proposta ou o lance subsequ
e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital

 
11.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que

preço máximo fixado
manifestamente inexequ

 
11.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta

 
11.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
 
11.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresent
suspeita. 

 
11.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM

Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019

A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do 
www.gov.br/compras/pt-br no prazo de 2 (DUAS) HORAS

da sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor 
unitário de cada item com até duas casas decimais após à vírgula, valor total do grupo/item e 
demais condições solicitadas no Edital. 

proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examina
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresen

anifestamente inexequível. 

se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

o no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

ITEM. 

examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do 
no prazo de 2 (DUAS) HORAS após o encerramento 

da sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor 
unitário de cada item com até duas casas decimais após à vírgula, valor total do grupo/item e 

proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
ente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 

apresentar preço final superior ao 
, ou que apresentar preço 

se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

mediante solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
ar as provas ou os indícios que fundamentam a 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

o no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.

ID.: 11/35
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11.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoei
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo

 
11.12. Havendo necessidade

meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma
 
11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto n
 
12. DA HABILITAÇÃO
 
12.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, 

pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta.
 
12.2. Como condição prévia ao exame da documenta

proposta classificada em primeiro lugar, Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura 

 
12.2.1. SICAF; 
12.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes
 

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e també
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de p
majoritário. 

 
12.4. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado 
inidôneo, independentemente do âm

 
12.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 
12.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.
 
12.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassif
 
12.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o 

licitante. 
 
12.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro 
meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 

HABILITAÇÃO 

Encerrada a etapa de lances da sessão pública, da negociação e a análise da proposta, o 
pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e també
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado 
inidôneo, independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

atório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassif

Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
ro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro 
meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

a negociação e a análise da proposta, o 
pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. 

ção de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

essoa jurídica da qual seja sócio 

Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado 

bito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
nº 123, de 2006, seguindo-se a 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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12.10. A documentação relativa à 
 

12.10.1. No caso de empresário individual: 
Mercantis, a c

12.10.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

12.10.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual 
de Microempreendedor Individual 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br
 

12.11. A documentação relativa à 
em: 
 
12.11.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

Distribuidor Judicial compet
 

12.12. A documentação relativa à 
 
12.12.1. Prova de inscrição no 
12.12.2. Prova de inscrição no 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual

12.12.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

12.12.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual
licitante; 

12.12.5. Prova de regularidade 
12.12.6. Certificado de Regularidade de Situaçã

de Serviço (FGTS)
12.12.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho
 

12.13. A documentação relativa à 
 

12.13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado de dese
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento 
da presente licitação.
 

12.14. A fim de garantir a legalidade da aquisição de bens minerais, o CREA
empresa arrematante as seguintes comprovações, do(s) item(ns):
 
12.14.1. Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou 

guia de utilização) emitidos pelo DNPM 
Mineral. 
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A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
m se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
Distribuidor Judicial competente da sede da licitante. 

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal

icílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 

(FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento 
da presente licitação. 

fim de garantir a legalidade da aquisição de bens minerais, o CREA
rrematante as seguintes comprovações, do(s) item(ns): 

Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou 
guia de utilização) emitidos pelo DNPM – Departamento Nacional de Produção 
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consistirá em: 

inscrição no Registro Público de Empresas 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

Certificado da Condição 
, na forma da Resolução CGSIM nº 

16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

FINANCEIRA consistirá 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa 

icílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
do domicílio ou sede do 

Fundo de Garantia de Tempo 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

consistirá em: 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 

mpenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto 

fim de garantir a legalidade da aquisição de bens minerais, o CREA-PR, exige da 

Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou 
Departamento Nacional de Produção 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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12.14.2. Licença Ambiental de operação da unido, 
material, expedida por órgão competente.

12.14.3. Registro no CREA
modalidade Geologia 

12.14.4. Caso a empresa seja de ramo comercial somente, ou seja, adquira os 
minerais de outras empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar 
documentos registrados em cartório atestando a origem do material e o vinculo 
comercial com a empresa detentora de titulo mineral, bem como os demais 
requisitos acima referent

 
12.15. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
 
12.15.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, 
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 
Jurídica, 12
fiscal e trabalhista, 

12.15.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF.
 

12.16. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o 
prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital.

 
12.17. A documentação de que trata o item

data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital
 
12.18. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

 
12.19. As Microempresas e Empr

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006

 
12.20. Havendo alguma restrição

microempresa ou empresa de pequeno porte
para a regularização da documentação,
Administração Pública, deverá encaminhá
www.gov.br/compras/pt

 
12.21. Ultrapassado o prazo previsto no item 

decairá do direito à contratação, s
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação

 
12.22. No julgamento da habilitação, a pregoeira poder

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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Licença Ambiental de operação da unido, onde é realizada a lavra/extração do 
material, expedida por órgão competente. 
Registro no CREA-PR, tendo como responsável técnico profissional da 
modalidade Geologia – Engenharia de Minas. 
Caso a empresa seja de ramo comercial somente, ou seja, adquira os 
minerais de outras empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar 
documentos registrados em cartório atestando a origem do material e o vinculo 
comercial com a empresa detentora de titulo mineral, bem como os demais 
requisitos acima referentes a mineradora. 

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUI

os documentos indicados nos subitens acima 
Jurídica, 12.11- Qualificação econômico- financeira e 1
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

entação vencida junto ao SICAF. 

entos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o 
prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital. 

A documentação de que trata o item 12.10 a 12.13 deverá estar dentro do prazo de validade na 
data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital. 

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal
microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a regularização da documentação, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, deverá encaminhá-los, em formato digital,
www.gov.br/compras/pt-br, sob pena de decair do direito à contratação.

trapassado o prazo previsto no item 15.8, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

x YÉé wÉ \zât†â 
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onde é realizada a lavra/extração do 

PR, tendo como responsável técnico profissional da 

Caso a empresa seja de ramo comercial somente, ou seja, adquira os materiais 
minerais de outras empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar 
documentos registrados em cartório atestando a origem do material e o vinculo 
comercial com a empresa detentora de titulo mineral, bem como os demais 

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 
PODERÁ SUBSTITUIR 

os documentos indicados nos subitens acima 12.10 – Habilitação 
financeira e 11.12 - Regularidade 

e os demais são obrigatórios apresentação. 
Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

entos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o 

deverá estar dentro do prazo de validade na 

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

esas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

regularidade fiscal e trabalhista da 
, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
prorrogável por igual período, a critério da 

los, em formato digital, via sistema 
, sob pena de decair do direito à contratação. 

.8, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
em prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 

á sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
fins de habilitação e classificação.

 
12.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
Edital. 

 
12.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Ed

declarado vencedor. 
 
13. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL

 
13.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 

item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA
Para tanto, a pregoeira fará uso d
anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas pa
 

13.2. Havendo a necessidade de envio de 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
convocado a encaminhá
HORAS, sob pena de inabilitação

 
13.3. O licitante deverá anexar a 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 
da convocação. 

 
13.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

 
13.5. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

prazo estipulado, via
 
13.6. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
realização da sessão pública

 
13.7. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Propos

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

 
13.8. A proposta de preços 

Edital, devendo conter:
 

13.8.1. Preço unitário e total do(s) item(ns)/grupo(s), 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsã
inflacionária, 

13.8.2. Marca/modelo/fabricante;
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Ed

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

ROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. 
a tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas pa

o a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, NO PRAZO DE 02 (DUAS)

pena de inabilitação. 

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

ossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
realização da sessão pública. 

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Propos
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

preços ajustada deverá ser apresentada conforme o Modelo I anexo a este 
conter: 

Preço unitário e total do(s) item(ns)/grupo(s), em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsã
inflacionária, com até duas casas decimais após á vírgula (0,00)
Marca/modelo/fabricante; 
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lhes validade e eficácia para 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

, em conformidade com o último lance ofertado. 
a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 

documentos de habilitação complementares, 
e já apresentados, o licitante será 

NO PRAZO DE 02 (DUAS) 

Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas 
30min às 13h30min, contados 

entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 

ossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

deverá ser apresentada conforme o Modelo I anexo a este 

em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

(0,00); 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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13.8.3. Descrição detalhada do objeto;
13.8.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias

estipulada para a abertura do presente certame, co
combinado com o artigo 66, § 4º
 

13.9. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
proposta por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
 

13.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
 
13.11. É vedada a identificação 

o envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e
qualquer justificativa.

 
13.12. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com o

edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 
ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.

 
13.13. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adi

salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.

 
13.14. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária.

 
13.15. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 

emolumentos, encargos, inc
tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação.

 
14. DOS RECURSOS 

 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 30 (trinta) minutos
forma motivada, isto é, indicando c
motivos, em campo próprio do sistema
 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
fundamentadamente. 

 
14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.
 
14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.
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Descrição detalhada do objeto; 
validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º. 

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
proposta por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

adas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO 
o envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e
qualquer justificativa. 

Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com o
edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 
ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adi
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
corrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação. 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
esse direito. 
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validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
nforme previsto no art. 69, § 2º 

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
proposta por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

adas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO 
o envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e-mail da pregoeira, sob 

Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 
edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
corrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
lusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 

tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações 

fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
ontra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 
dias úteis para apresentação de suas razões
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar
sistema eletrônico, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar
do término do prazo do recorrente, sendo

 
14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões,
 

14.6.1. Motivadamente, reconsiderar a
14.6.2. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente

 
14.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital
 
14.9. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 

preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos
vencedores. 

 
14.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
 
14.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíve

aproveitamento. 
 
14.12. O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra

decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá 
ser efetuada pela Autoridade Superior.

 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta n
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repeti
dependam. 
 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pa
 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e

oficial, de acordo com a
 
16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL: 
 
16.1. Encerrada a etapa de recursos

indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encamin
superior para decisão final.
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Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo.

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias

Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

so permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 
preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíve

O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá 
ser efetuada pela Autoridade Superior. 

RA DA SESSÃO PÚBLICA: 

são pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site 
oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO 

Encerrada a etapa de recursos, o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame, 
indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encamin
superior para decisão final. 
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o prazo máximo de 3 (três) 
, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

em contrarrazões também pelo 
no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir 

lhes assegurada vistas ao processo. 

a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

so permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 
preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes 

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

razões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá 

as hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

dos os atos anulados e os que dele 

ra acompanhar a sessão reaberta. 

mail, ou, comunicado no site 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO 

o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame, 
indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.

ID.: 17/35
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16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, 
ou, quando houver rec

 
16.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 
 
16.4. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará 

o licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de empenho.
 
16.5. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante venc
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do 
Iguaçu. 

 
16.6. Assinatura do instrumento contratual somente será efetuada com certificado digital 

emitida por autoridade credenciada na Infraestrutura de Chaves
ICP Brasil, nos termos da legislação vigente

 
16.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou 

a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das 
penalidades previstas no edital e anexos.

 
17. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES.
 
17.1. As contratações se darão através da formalização do Contrato

Nota de Empenho. 
 
17.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:
 

 
I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
III - O preço unitário;
IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos;
V - A indicação do respectivo processo licitatório.

 
17.3. Comete infração administrativa, nos termos

aplicação das sanções
Pública Municipal direta e indireta

 
17.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos 

exigidos pelo edital de licitação
 

a) Recusar-
estabelecido no edital;

                                                     
1 Para fins de aplicação das penalidades, prevalecem as previstas no item 15 do edital, e 

desconsideradas as penalidades especificadas nos Termos de Referência dos órgãos 
requisitantes.  
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A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará 
dor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de empenho.

O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante venc
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do 

Assinatura do instrumento contratual somente será efetuada com certificado digital 
emitida por autoridade credenciada na Infraestrutura de Chaves
ICP Brasil, nos termos da legislação vigente. 

A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou 
a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das 

ades previstas no edital e anexos. 

DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES.1 

As contratações se darão através da formalização do Contrato/Ata de Registro de Preços

Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
O preço unitário; 
Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
A indicação do respectivo processo licitatório. 

ação administrativa, nos termos do art. 7° da lei n° 10.520/2002, 
aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal direta e indireta, de acordo com a gravidade do ato, a empresa que

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos pelo edital de licitação, conforme abaixo especificado

-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo 
estabelecido no edital; ou 

              
Para fins de aplicação das penalidades, prevalecem as previstas no item 15 do edital, e 

desconsideradas as penalidades especificadas nos Termos de Referência dos órgãos 
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A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, 

A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará 
dor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de empenho. 

O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do 

Assinatura do instrumento contratual somente será efetuada com certificado digital 
emitida por autoridade credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 

A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou 
a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das 

/Ata de Registro de Preços e da 

Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

o art. 7° da lei n° 10.520/2002, ficando sujeita à 
impedimento de licitar e contratar com a Administração 

, a empresa que:  

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos 
, conforme abaixo especificado: 

se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo 

Para fins de aplicação das penalidades, prevalecem as previstas no item 15 do edital, e 
desconsideradas as penalidades especificadas nos Termos de Referência dos órgãos 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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b) Recusar-
análise da proposta;

c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem 
justificativa aceita pela Administração:

 
Pena – Impedimento 

Municipalpelo prazo de
cento) em relação ao total de sua proposta.

 
 

17.3.2. Deixar de Celebrar o Contrato
 

a) Recusar-
capacidade para assinatura do Contrato
b) Recusar-
proposta: 

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 
ao valor total de sua proposta.

 
c) Recusar-

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 
em relação ao valor do empenho

 
17.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua 

execução: 
 

a) Pela inexecução parcial do
 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor da parcela inadimplida.

 
b) Deixar de man

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1%
 

c) Deixar de prestar a garantia contratada:
 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 12 (doze) 
valor do(s)bem

 
d) Pela inexecução to
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-se ou deixar de responder diligência realizada pela PMFI, durante a 
análise da proposta; ou 

Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem 
ativa aceita pela Administração: 

mpedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração 
pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 

cento) em relação ao total de sua proposta. 

Deixar de Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado

-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de 
ade para assinatura do Contrato; ou 

-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do pr

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Munici
pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor total de sua proposta. 

-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: 

mpedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor do empenho. 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua 

Pela inexecução parcial do Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor da parcela inadimplida. 

Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor contratual.

Deixar de prestar a garantia contratada: 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de

bem(ns) ao(s) qual(ais) não foi prestada a garantia.

Pela inexecução total do Contrato:  
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ou deixar de responder diligência realizada pela PMFI, durante a 

Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem 

squer órgãos da Administração 
12 (doze) meses, além de multa de 1% (um por 

, conforme abaixo especificado: 

(s) necessário(s) à comprovação de 

se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 

se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato:  

os da Administração Municipal 
e multa de 10% (dez por cento) 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) em 

durante a execução contratual: 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
em relação ao valor contratual. 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
meses e de multa de 50% em relação ao 

não foi prestada a garantia. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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Pena – Impedimento de licitar e contratar com 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez 
por cento) em relação ao valor total do contrato.

 
e) Se a contrata
sem autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias: 

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor total do contrato.

 
17.3.4. Apresentar documento ou declaração falsa:

 
a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório: 

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 

pelo prazo de 
sua proposta

 
b) Adulterar documento, público ou 
obrigações ou alterar a verdade:

 
Pena – Impedimento de licitar 

pelo prazo de 60
valor total de sua proposta.

 
17.3.5. Cometer fra

 
a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;
b) Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem;
c) Falsificar ou 

 
Pena – Impedimento

pelo prazo de 60 (sessenta) meses
valor total da 
de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e 
Municípios 

 
17.3.6.  Comportar

 
a) Atos comprovadamente realizados com má
b) Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar 
penalidade aplicada anteriormente, a qual será cons
quadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da 
penalidade anteriormente.

 
Pena – Impedimento

pelo prazo de 
total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso.
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Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez 
por cento) em relação ao valor total do contrato. 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, 
sem autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias:  

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Ad
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor total do contrato. 

Apresentar documento ou declaração falsa: 

Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório: 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao valor total de 

sua proposta; 

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direi
obrigações ou alterar a verdade: 

mpedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao 
valor total de sua proposta. 

Cometer fraude fiscal: 

Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou
Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou
Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais: 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração
pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em relação ao 
valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso
de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e 

 pelo prazo do impedimento aplicado. 

Comportar-se de modo inidôneo: 

Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; ou
Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar 

penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos 
quadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da 
penalidade anteriormente. 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso. 
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quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez 

da ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, 
sem autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 

Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:  

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
e multa de 10% a 20% em relação ao valor total de 

, com o fim de prejudicar direito, criar 

a Administração Municipal 
meses e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao 

ou 
ou 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
multa de 20% (vinte por cento) em relação ao 

ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração 
de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e 

ou 
Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar 

tatada com a verificação dos 
quadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.

ID.: 20/35



cÜxyx|àâÜt wÉ `âÇ|v•Ñ|É w

 

 

UASG 987563 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 | e-mail: erica.eghb@gmail.com

17.4. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes 
nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, apl
condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinte forma:

 
17.4.1. Advertência, nos casos de menor gravidade;

 
17.4.2. Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o 

total devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução 
parcial do Contrato, incidindo sanções espe

 
17.5. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 

suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização.

 
17.6. Será assegurada à empresa, previamente à

direito ao contraditório e à ampla defesa.
 
17.7. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras. 
 
17.8. As penalidades de impedimento e inidoneidade

plataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
licitante será descredenciado por igual p
contrato e das demais cominações legais.

 
17.9. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 

em consideração: 
 

a) O dano causado à administração;
b) O caráter educativo da pena;
c) A reincidência como maus antecedentes;
d) A proporcionalidade.
 

17.10. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, 
nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra a Administração Pública, e dá outras 
providências. 

 
17.11. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 

sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administr
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 
Civil Brasileiro. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS
 
18.1. O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 
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Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes 
nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das 
condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinte forma:

Advertência, nos casos de menor gravidade; 

Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o 
tal devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 

31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução 
do Contrato, incidindo sanções específicas, conforme item 15.3.3 “a

s previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização. 

Será assegurada à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 

de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas 
plataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União
licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no 
contrato e das demais cominações legais. 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 

O dano causado à administração; 
ativo da pena; 

A reincidência como maus antecedentes; 
A proporcionalidade. 

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, 

acional ou estrangeira, pela prática de atos contra a Administração Pública, e dá outras 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
azões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 
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Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes 
icadas suplementarmente, pela inobservância das 

condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinte forma: 

Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o 
tal devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 

31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução 
cíficas, conforme item 15.3.3 “a” acima. 

s previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 

aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 

o obrigatoriamente registradas na 
plataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no 

Geral da União e no SICAF eo 
eríodo, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, 

acional ou estrangeira, pela prática de atos contra a Administração Pública, e dá outras 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 
ativa e judicialmente, os prejuízos 

excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 

O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
azões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.

ID.: 21/35
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Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebi
propostas ou para sua abertura.

 
18.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das info
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 
18.3. É facultado ao Pregoeiro

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
determinado pelo(a) Pregoeiro

 
18.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

 
18.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.

 
18.6. Os casos não previstos nest
 
18.7. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão;
 
18.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em a

Edital. 
 
18.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes
 
18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do(a) Pregoeiro

 
18.11. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados 

erica.eghb@gmail.com
preâmbulo do Edital. 

 
18.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoei

competente, nos termos da legislação pertinente
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
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Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebi
propostas ou para sua abertura. 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê

Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a)

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 

A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

ente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
Pregoeiro(a) em contrário. 

cimentos serão formalizados preferencialmente pelo
erica.eghb@gmail.com ou através de correspondência dirigida ao endereço constante no 

 

s casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 

Foz do Iguaçu, 

Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal da Administração 
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Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

rmações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

(a). 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

ceitação de todos os termos deste 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

ente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

preferencialmente pelo e-mail 
ou através de correspondência dirigida ao endereço constante no 

ro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade 
Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 

divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 

 
açu, 06 de junho de 2022. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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EDITAL DE PREGÃO Nº 086
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
 

1. DO OBJETO  
 
1.1 Aquisição de Pedras Britadas de diversos diâmetros para serem utilizadas na produção de 

massa asfáltica PMF, para implantação de revestimentos nas novas vias e recuperação da 
malha existente com revestimento anti pó, proteção contra lamaçais e garantia 
estradas rurais, os materiais deverão ser entregue no endereço da Usina e em outros locais 
dentro do Município determinado pela 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1.1 A Secretaria Municipal de Obras, solicita aquisição de div

utilizadas na produção de Massa Asfáltica na Usina de Asfalto PMF (Pré Misturada a Frio) de 
capacidade de 40 ton/h, o qual está instalada na Rua Angatuba, nº 1290 
Três Lagoas, administrada pela DIAS (D
SMOB.  

2.1.2 A Usina de Asfalto de PMF (Pré Misturado a Frio) responde pela produção de massa asfáltica 
para todos os serviços de conservação e implantação de pavimentos executados pela Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu e, devido ao fato de exercer a função de controle de produção da 
usina a DIAS (Diretoria de Produção Asfáltica) necessita dos materiais descritos abaixo para 
dar continuidade à produção que promove desde 2018.

  
3. VALOR TOTAL MÁXIMO
 
3.1. O valor máximo total da presente licitação é de 

setenta e oito mil quinhentos e setenta e nove reais
 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão a 

expensas de recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
 

Dotação
15.05.15.451.0640.2143.449030.1505

15.07.15.451.0640.2169.449030.1505

 
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO 

01 PEDRA BRITA – PEDRISCO 3/8
02 PEDRA BRITA – PÓ DE BRITA
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086/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24778/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Pedras Britadas de diversos diâmetros para serem utilizadas na produção de 
massa asfáltica PMF, para implantação de revestimentos nas novas vias e recuperação da 
malha existente com revestimento anti pó, proteção contra lamaçais e garantia 
estradas rurais, os materiais deverão ser entregue no endereço da Usina e em outros locais 
dentro do Município determinado pela DIAS (Diretoria de Produção Asfá

A Secretaria Municipal de Obras, solicita aquisição de diversas Pedras Britadas, para serem 
utilizadas na produção de Massa Asfáltica na Usina de Asfalto PMF (Pré Misturada a Frio) de 
capacidade de 40 ton/h, o qual está instalada na Rua Angatuba, nº 1290 
Três Lagoas, administrada pela DIAS (Diretoria de Produção Asfaltica) e assistida pela 

A Usina de Asfalto de PMF (Pré Misturado a Frio) responde pela produção de massa asfáltica 
para todos os serviços de conservação e implantação de pavimentos executados pela Prefeitura 

do Iguaçu e, devido ao fato de exercer a função de controle de produção da 
usina a DIAS (Diretoria de Produção Asfáltica) necessita dos materiais descritos abaixo para 
dar continuidade à produção que promove desde 2018.  

VALOR TOTAL MÁXIMO 

mo total da presente licitação é de R$ 2.978.579,00 (dois milhões novecentos e 
setenta e oito mil quinhentos e setenta e nove reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão a 
e recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias:

Dotação Fonte de Recurso
15.05.15.451.0640.2143.449030.1505 Royalties – Tratado de Itaipu 

Binacional. 
15.07.15.451.0640.2169.449030.1505 Royalties – Tratado de Itaipu 

Binacional. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
UN. 

MEDIDA 
QTD. 

VALOR 
UNITÁRIO

PEDRISCO 3/8 TON. 23.400 
PÓ DE BRITA TON. 8.000 
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Pedras Britadas de diversos diâmetros para serem utilizadas na produção de 
massa asfáltica PMF, para implantação de revestimentos nas novas vias e recuperação da 
malha existente com revestimento anti pó, proteção contra lamaçais e garantia de tração nas 
estradas rurais, os materiais deverão ser entregue no endereço da Usina e em outros locais 

DIAS (Diretoria de Produção Asfáltica). 

ersas Pedras Britadas, para serem 
utilizadas na produção de Massa Asfáltica na Usina de Asfalto PMF (Pré Misturada a Frio) de 
capacidade de 40 ton/h, o qual está instalada na Rua Angatuba, nº 1290 – Jd. Cedro - Bairro 

faltica) e assistida pela 

A Usina de Asfalto de PMF (Pré Misturado a Frio) responde pela produção de massa asfáltica 
para todos os serviços de conservação e implantação de pavimentos executados pela Prefeitura 

do Iguaçu e, devido ao fato de exercer a função de controle de produção da 
usina a DIAS (Diretoria de Produção Asfáltica) necessita dos materiais descritos abaixo para 

dois milhões novecentos e 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão a 
e recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 

Recurso 
Tratado de Itaipu 

Tratado de Itaipu 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

60,00 1.404.000,00 
56,67 453.360,00 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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03 PEDRA BRITA – GRADUADA
04 PEDRA - RACHÃO 
05 PEDRA - RACHÃOZINHO
06 PEDRA - DETONADA 
07 PEDRA BRITA – 3/4 “ 

 
5.1. Caberá a Comissão de Vistoria designada p

documentos do licitante vencedor, para que possa ser adjudicado e homologado pela 
autoridade superior o resultado final do presente procedimento licitatório
 

5.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses 
assinatura e sua eficácia dar
no interesse da Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93, conso
 

6. FORNECIMENTO DO PRODUTO
 

6.1. Os produtos deveram se
estabelecido neste item mediante solicitação expressa fiscal de contrato da solicitante
 

6.2. A entrega dos materiais, objeto da licitação será determinada pela Contratante em 
conformidade a programação de sua Secretaria/Diretoria responsável mediante solicitação 
expressa ou mesmo contato telefônico da Diretoria de Produção Asfáltica do Município

 
6.3. A quantidade mínima a ser solicitada pelo Município deverá ser igual ou superior a 6 (seis) 

Toneladas. 
 
6.4. Caberá ao Município rejeitar total ou em parcialmente, exclusivamente a seu critério, os 

materiais fornecidos em desacordo com o solicitado, principalmente levando
consideração a curva granulométrica e a lameralidade dos materiais fornecidos dev
estar de acordo com as exigências de produção de PMF da Usina de Asfalto visto que a forma 
das partículas é componente crucial para a homogeneidade, trabalhabilidade e resistência do 
produto final, para qualquer esclarecer dúvida quanto as carac
fornecido contatar a Usina de Asfalto através da DIAS nos telefones (45) 99812
Carlessi ou (45) 98403

 
6.5. A presença da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

fornecedora. 
 
6.6. A empresa vencedora deverá fornecer e entregar os materiais de acordo com suas 

especificações em local determinado pelo Município.
 
6.7. A entrega (transporte) das Pedras diversas será de responsabilidade da empresa vencedora, em 

local sede da Usina e outros locais dentro do Município determinado pela DIAS (Diretoria de 
Produção Asfáltica). 

 
6.8. O prazo de entrega dos materiais solicitado deve ser de, no máximo, 4 (quatro) horas úteis 

após o pedido, no caso de a empresa vencedora da licitação contar com 
produção a uma distância inferior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Usina, e de 8 (oito) 
horas úteis se a empresa que oferecer o menor preço, tenha que transportar os produtos a 
distância maior que 20 (vinte) quilômetros.
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GRADUADA TON. 11.900 
TON. 4.500 

RACHÃOZINHO TON. 700 
TON. 1.500 
TON. 1.350 

Caberá a Comissão de Vistoria designada pelo Município, a realizar conferência de 
documentos do licitante vencedor, para que possa ser adjudicado e homologado pela 
autoridade superior o resultado final do presente procedimento licitatório

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses contados a partir da data de 
assinatura e sua eficácia dar-se-á após a publicação, na forma da Lei, podendo ser prorrogado 
no interesse da Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93, conso

FORNECIMENTO DO PRODUTO 

Os produtos deveram ser entregues por profissionais e por meios habilitados, no período 
estabelecido neste item mediante solicitação expressa fiscal de contrato da solicitante

A entrega dos materiais, objeto da licitação será determinada pela Contratante em 
gramação de sua Secretaria/Diretoria responsável mediante solicitação 

expressa ou mesmo contato telefônico da Diretoria de Produção Asfáltica do Município

A quantidade mínima a ser solicitada pelo Município deverá ser igual ou superior a 6 (seis) 

Caberá ao Município rejeitar total ou em parcialmente, exclusivamente a seu critério, os 
materiais fornecidos em desacordo com o solicitado, principalmente levando
consideração a curva granulométrica e a lameralidade dos materiais fornecidos dev
estar de acordo com as exigências de produção de PMF da Usina de Asfalto visto que a forma 
das partículas é componente crucial para a homogeneidade, trabalhabilidade e resistência do 
produto final, para qualquer esclarecer dúvida quanto as características do material a ser 
fornecido contatar a Usina de Asfalto através da DIAS nos telefones (45) 99812
Carlessi ou (45) 98403-9394, Técnico Jair. 

A presença da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

A empresa vencedora deverá fornecer e entregar os materiais de acordo com suas 
especificações em local determinado pelo Município. 

A entrega (transporte) das Pedras diversas será de responsabilidade da empresa vencedora, em 
e outros locais dentro do Município determinado pela DIAS (Diretoria de 
 

O prazo de entrega dos materiais solicitado deve ser de, no máximo, 4 (quatro) horas úteis 
após o pedido, no caso de a empresa vencedora da licitação contar com 
produção a uma distância inferior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Usina, e de 8 (oito) 
horas úteis se a empresa que oferecer o menor preço, tenha que transportar os produtos a 
distância maior que 20 (vinte) quilômetros. 
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59,41 706.979,00 
50,00 225.000,00 
60,00 42.000,00 
44,16 66.240,00 
60,00 81.000,00 

elo Município, a realizar conferência de 
documentos do licitante vencedor, para que possa ser adjudicado e homologado pela 
autoridade superior o resultado final do presente procedimento licitatório. 

contados a partir da data de 
á após a publicação, na forma da Lei, podendo ser prorrogado 

no interesse da Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93, consolidada. 

r entregues por profissionais e por meios habilitados, no período 
estabelecido neste item mediante solicitação expressa fiscal de contrato da solicitante. 

A entrega dos materiais, objeto da licitação será determinada pela Contratante em 
gramação de sua Secretaria/Diretoria responsável mediante solicitação 

expressa ou mesmo contato telefônico da Diretoria de Produção Asfáltica do Município. 

A quantidade mínima a ser solicitada pelo Município deverá ser igual ou superior a 6 (seis) 

Caberá ao Município rejeitar total ou em parcialmente, exclusivamente a seu critério, os 
materiais fornecidos em desacordo com o solicitado, principalmente levando-se em 
consideração a curva granulométrica e a lameralidade dos materiais fornecidos devendo estes 
estar de acordo com as exigências de produção de PMF da Usina de Asfalto visto que a forma 
das partículas é componente crucial para a homogeneidade, trabalhabilidade e resistência do 

terísticas do material a ser 
fornecido contatar a Usina de Asfalto através da DIAS nos telefones (45) 99812-7020 Eng. 

A presença da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

A empresa vencedora deverá fornecer e entregar os materiais de acordo com suas 

A entrega (transporte) das Pedras diversas será de responsabilidade da empresa vencedora, em 
e outros locais dentro do Município determinado pela DIAS (Diretoria de 

O prazo de entrega dos materiais solicitado deve ser de, no máximo, 4 (quatro) horas úteis 
após o pedido, no caso de a empresa vencedora da licitação contar com a sua unidade de 
produção a uma distância inferior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Usina, e de 8 (oito) 
horas úteis se a empresa que oferecer o menor preço, tenha que transportar os produtos a 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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6.9. Local de entrega: na Usina de Asfalto, sito endereço Rua Angatuba, nº 1290 
Guarani, ou outro endereço indicado pela Diretoria de Produção Asfáltica dentro da área do 
município, inclusive na localidade rural denominada Bananal, atendendo as necessidades da
usina e/ou das frentes de trabalho.

 
6.10. O prazo para pagamento 

referida Nota Fiscal, após o recebimento do material e certificação da Nota.
 
7. CONDIÇÕES DOS PRODUTOS AGREGADOS (PEDRAS)

 
7.1. AGREGADOS GRAÚDOS 

BRITA 3/8”, GRADUADA E BRITA 3/4”
 
7.1.1. Agregado graúdo é aquele que fica retido na peneira de 2,0 mm (nº 10), deve ser 

constituído por pedra ou seixos britados ou não, apresentando partículas sãs, limpas e 
duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas
apresentados os seguintes documentos quando da entrega do objeto
• Abrasão Los Angeles (DNER
• Índice de Forma (DNER_ME 086);
• Ensaio de Durabilidade (DNER
• Ensaios
 

7.2. INDICE DE FORMA
 
7.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos quando da entrega do objeto

• Ensaio que determina os eixos multidirecionais das partículas
• NBR 6954/1989, caracterizadas com a utilização de pa
• Dimensões de comprimento, largura e espessura específicas para produção de 

PMF e outras utilizações constantes deste TR
 
7.3. AGREGADOS MIÚDOS 

 
7.3.1. Agregado miúdo é aquele que passa na peneira nº 200 e deverá ser constituído por 

areia, pó de pedra ou mistura de ambos, apresentando partículas individuais 
resistentes, livres de torrões de argila e outras substâncias contaminantes e deve 
atender a DNER
da entrega do objeto
• Ensaio 
• Ensaio de Granulométria do Material de Enchimento (DNER
• Ensaio de Adesividade do Agregado Miúdo (DNER

 
7.4. TEOR MÁXIMO DE UMIDADE DO PÓ

 
7.4.1. O teor máximo de umidade do pó deverá ser de 5%.

 
7.5. Todas as despesas decorrentes ao transporte do objeto ora contratadas serão inteiramente por 

conta da empresa contratada dentro dos limites do Município de Foz do Iguaçu.
 

 

cÜxyx|àâÜt wÉ `âÇ|v•Ñ|É wx YÉé wÉ \zât†â
______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

ga: na Usina de Asfalto, sito endereço Rua Angatuba, nº 1290 
Guarani, ou outro endereço indicado pela Diretoria de Produção Asfáltica dentro da área do 
município, inclusive na localidade rural denominada Bananal, atendendo as necessidades da
usina e/ou das frentes de trabalho. 

O prazo para pagamento da Nota Fiscal será em até 30 (trinta) dias, a partir do protocolo da 
referida Nota Fiscal, após o recebimento do material e certificação da Nota.

CONDIÇÕES DOS PRODUTOS AGREGADOS (PEDRAS) 

GADOS GRAÚDOS – DETONADA, RACHÃO, RACHÃOZINHO, PEDRA 
BRITA 3/8”, GRADUADA E BRITA 3/4” 

Agregado graúdo é aquele que fica retido na peneira de 2,0 mm (nº 10), deve ser 
constituído por pedra ou seixos britados ou não, apresentando partículas sãs, limpas e 

uráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas
apresentados os seguintes documentos quando da entrega do objeto

Abrasão Los Angeles (DNER-ME 035); 
Índice de Forma (DNER_ME 086); 
Ensaio de Durabilidade (DNER-ME 089); 
Ensaios de granulometria do Agregado (DNER-ME 083).

INDICE DE FORMA 

Deverão ser apresentados os seguintes documentos quando da entrega do objeto
Ensaio que determina os eixos multidirecionais das partículas
NBR 6954/1989, caracterizadas com a utilização de pa
Dimensões de comprimento, largura e espessura específicas para produção de 
PMF e outras utilizações constantes deste TR. 

AGREGADOS MIÚDOS – PÓ DE PEDRA 

Agregado miúdo é aquele que passa na peneira nº 200 e deverá ser constituído por 
e pedra ou mistura de ambos, apresentando partículas individuais 

resistentes, livres de torrões de argila e outras substâncias contaminantes e deve 
atender a DNER-ME 054. Deverão ser apresentados os seguintes documentos quando 
da entrega do objeto: 

Ensaio de Equivalente de Areia do Agregado Miúdo (DNER
Ensaio de Granulométria do Material de Enchimento (DNER
Ensaio de Adesividade do Agregado Miúdo (DNER-ME 079).

TEOR MÁXIMO DE UMIDADE DO PÓ 

O teor máximo de umidade do pó deverá ser de 5%. 

Todas as despesas decorrentes ao transporte do objeto ora contratadas serão inteiramente por 
conta da empresa contratada dentro dos limites do Município de Foz do Iguaçu.
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ga: na Usina de Asfalto, sito endereço Rua Angatuba, nº 1290 – Bairro Gleba 
Guarani, ou outro endereço indicado pela Diretoria de Produção Asfáltica dentro da área do 
município, inclusive na localidade rural denominada Bananal, atendendo as necessidades da 

da Nota Fiscal será em até 30 (trinta) dias, a partir do protocolo da 
referida Nota Fiscal, após o recebimento do material e certificação da Nota. 

DETONADA, RACHÃO, RACHÃOZINHO, PEDRA 

Agregado graúdo é aquele que fica retido na peneira de 2,0 mm (nº 10), deve ser 
constituído por pedra ou seixos britados ou não, apresentando partículas sãs, limpas e 

uráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas. Deverão ser 
apresentados os seguintes documentos quando da entrega do objeto: 

ME 083). 

Deverão ser apresentados os seguintes documentos quando da entrega do objeto: 
Ensaio que determina os eixos multidirecionais das partículas; 
NBR 6954/1989, caracterizadas com a utilização de paquímetro; 
Dimensões de comprimento, largura e espessura específicas para produção de 

Agregado miúdo é aquele que passa na peneira nº 200 e deverá ser constituído por 
e pedra ou mistura de ambos, apresentando partículas individuais 

resistentes, livres de torrões de argila e outras substâncias contaminantes e deve 
. Deverão ser apresentados os seguintes documentos quando 

de Equivalente de Areia do Agregado Miúdo (DNER-ME 054); 
Ensaio de Granulométria do Material de Enchimento (DNER-ME 083); 

ME 079). 

Todas as despesas decorrentes ao transporte do objeto ora contratadas serão inteiramente por 
conta da empresa contratada dentro dos limites do Município de Foz do Iguaçu. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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7.6. Os pesos específicos dos materiais, para conversão de metros cúbicos (m³) para ton
ou vice versa, para todo e qualquer fim, devem, obrigatoriamente, seguir as densidades 
discriminadas na tabela a seguir:

 

MATERIAL  

PEDRA BRITADA – PEDRISCO 3/8”

PEDRA BRITADA – PÓ DE BRITA

PEDRA BRITADA – GRADUA

PEDRA BRITADA - RACHÃO

PEDRA BRITADA - RACHÃOZINHO

PEDRA  - DETONADA

PEDRA BRITADA – 3/4“
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
 
8.2. A Fiscalização e certificação do recebimento do

(Diretoria de Produção Asfáltica)
 
8.3. Rejeitar no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato
 
8.4. Proceder os pagamento
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA

 
9.1. Executar fielmente o Contrato, de acordo com as clausulas acordadas, de forma que os 

fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição e solucionar quaisquer problemas
porventura venham a surgir

 
9.2. Ser responsável pelos danos causados diretame

de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do município

 
9.3. Fornecer o(s) objeto(s) nas condições estipuladas

fiscal do objeto (materiais), efetivando controle do fornecimento, através de relatório de 
fornecimento a ser certificado pela DIAS

 
9.4. A fim de garantir a legalidade da aquisição de bens minerais, o CONFEA, exige 

participantes os seguintes requisitos
 

9.4.1. Títulos miner
utilização) emitidos pelo DNPM 

9.4.2. Licença Ambiental de operação da unidade, 
material, expedida por órgão competente.

9.4.3. Possuir responsável técnico devidamente registrado e com situação regular junto ao 
CREA – PR, ou de outro estado de acordo com a unidade de produção da participante 
ou representante no caso de empresa comercial.
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Os pesos específicos dos materiais, para conversão de metros cúbicos (m³) para ton
ou vice versa, para todo e qualquer fim, devem, obrigatoriamente, seguir as densidades 
discriminadas na tabela a seguir: 

DENSIDADE (kg/m³)

PEDRISCO 3/8” 1.300 

PÓ DE BRITA 1.500 

GRADUADA 1.700 

RACHÃO 1.500 

RACHÃOZINHO 1.400 

DETONADA 1.500 

3/4“ 1.350 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

A Fiscalização e certificação do recebimento dos Materiais será de responsabilidade da DIAS 
(Diretoria de Produção Asfáltica). 

Rejeitar no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato

Proceder os pagamentos do contrato, na forma e no prazo pactuado no contrato

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar fielmente o Contrato, de acordo com as clausulas acordadas, de forma que os 
fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição e solucionar quaisquer problemas
porventura venham a surgir. 

Ser responsável pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do município

Fornecer o(s) objeto(s) nas condições estipuladas, mediante a solicitação e quantificação do 
fiscal do objeto (materiais), efetivando controle do fornecimento, através de relatório de 
fornecimento a ser certificado pela DIAS. 

fim de garantir a legalidade da aquisição de bens minerais, o CONFEA, exige 
participantes os seguintes requisitos: 

Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de 
utilização) emitidos pelo DNPM – Departamento Nacional de Produção Mineral.
Licença Ambiental de operação da unidade, onde é realizada a lavra/extração do 
material, expedida por órgão competente. 
Possuir responsável técnico devidamente registrado e com situação regular junto ao 

PR, ou de outro estado de acordo com a unidade de produção da participante 
nte no caso de empresa comercial. 
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Os pesos específicos dos materiais, para conversão de metros cúbicos (m³) para tonelada (t), 
ou vice versa, para todo e qualquer fim, devem, obrigatoriamente, seguir as densidades 

DENSIDADE (kg/m³) 

s Materiais será de responsabilidade da DIAS 

Rejeitar no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato. 

do contrato, na forma e no prazo pactuado no contrato. 

Executar fielmente o Contrato, de acordo com as clausulas acordadas, de forma que os 
fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição e solucionar quaisquer problemas que 

nte a administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do município.  

, mediante a solicitação e quantificação do 
fiscal do objeto (materiais), efetivando controle do fornecimento, através de relatório de 

fim de garantir a legalidade da aquisição de bens minerais, o CONFEA, exige das empresas 

rios de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de 
Departamento Nacional de Produção Mineral. 

onde é realizada a lavra/extração do 

Possuir responsável técnico devidamente registrado e com situação regular junto ao 
PR, ou de outro estado de acordo com a unidade de produção da participante 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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9.4.4. Caso a empresa seja caracterizada como comercial somente, ou seja, adquira os 
materiais minerais de outras empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar 
documentos registrados em cartório atestando a origem do(s) mat
vinculo(s) comercial(is) com a(s) empresa detentora(s) de(os) titulo(s) de lavra(s) 
mineral(is), bem como todos os demais requisitos acima referentes a(s) mineradora(s).

 
10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 
10.1. Ficam designados GESTOR E FISCAL do con

servidores abaixo: 
• Gestor do Contrato: Eng. José Augusto Carlessi, Diretor de Produção Asfáltica, Telefone 
045 – 3522-6741, 99812 7020
• Fiscal do Contrato: Sr. Jair Antonio Bremm, Técnico Agricultor Pleno, Lo
Diretoria de Produção Asfáltica, Telefone 045 
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Caso a empresa seja caracterizada como comercial somente, ou seja, adquira os 
materiais minerais de outras empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar 
documentos registrados em cartório atestando a origem do(s) mat
vinculo(s) comercial(is) com a(s) empresa detentora(s) de(os) titulo(s) de lavra(s) 
mineral(is), bem como todos os demais requisitos acima referentes a(s) mineradora(s).

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Ficam designados GESTOR E FISCAL do contrato do presente instrumento contratual os 

Gestor do Contrato: Eng. José Augusto Carlessi, Diretor de Produção Asfáltica, Telefone 
6741, 99812 7020. 

Fiscal do Contrato: Sr. Jair Antonio Bremm, Técnico Agricultor Pleno, Lo
Diretoria de Produção Asfáltica, Telefone 045 – 3522-6741. 
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Caso a empresa seja caracterizada como comercial somente, ou seja, adquira os 
materiais minerais de outras empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar 
documentos registrados em cartório atestando a origem do(s) material(is) e o(s) 
vinculo(s) comercial(is) com a(s) empresa detentora(s) de(os) titulo(s) de lavra(s) 
mineral(is), bem como todos os demais requisitos acima referentes a(s) mineradora(s). 

trato do presente instrumento contratual os 

Gestor do Contrato: Eng. José Augusto Carlessi, Diretor de Produção Asfáltica, Telefone 

Fiscal do Contrato: Sr. Jair Antonio Bremm, Técnico Agricultor Pleno, Lotado na 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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EDITAL DE PREGÃO Nº 086
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
 

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Muni
Francisco Lacerda Brasileiro e, 
no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade, 
à seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx, com domicílio nesta cidade, têm entre si justo e contratada o constante nas 
cláusulas à seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
    
O objeto do presente contrato é a aquisição de pedras britadas de diversos diâmetros, para ut
produção de massa asfáltica na usina de asfalto PMF (Pré Misturada à Frio), para implantação de 
revestimentos nas novas vias e recuperação da malha existente com revestimento anti
contra lamaçais e garantia de tração nas estradas r
especificações constantes no Anexo I 
Pregão Eletrônico nº xxx/2022, trazido através do Processo Administrativo nº 24778/2022, conforme 
abaixo discriminado:  

Item Descrição 
1 Pedra Brita – Pedrisco 3/8
2 Pedra Brita – Pó de Brita
3 Pedra Brita – Graduada
4 Pedra - Rachão 
5 Pedra - Rachãozinho 
6 Pedra - Detonada 
7 Pedra Brita – 3/4 “ 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO
 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores 
são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, 
com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 
legislação pertinente à espécie.
Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contra
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando
normas da Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.
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086/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24778/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO  
 

CONTRATO Nº xxx/2022 

 
CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Muni
Francisco Lacerda Brasileiro e, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade, 
à seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx, com domicílio nesta cidade, têm entre si justo e contratada o constante nas 

DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a aquisição de pedras britadas de diversos diâmetros, para ut
produção de massa asfáltica na usina de asfalto PMF (Pré Misturada à Frio), para implantação de 
revestimentos nas novas vias e recuperação da malha existente com revestimento anti
contra lamaçais e garantia de tração nas estradas rurais deste município, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do edital e seus anexos, do Edital
Pregão Eletrônico nº xxx/2022, trazido através do Processo Administrativo nº 24778/2022, conforme 

 Unidade Medida Qtde Unitário
Pedrisco 3/8 Ton. x xx 
Pó de Brita Ton. x xx 
Graduada Ton. x xx 

Ton. x xx 
Ton. x xx 
Ton. x xx 
Ton. x xx 

DA CONTRATAÇÃO 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores 
são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital de Pregão Eletrônico nº 045/2021, 
com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 
legislação pertinente à espécie. 

Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
odificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando
normas da Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.
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CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade, 
à seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxx, com CPF nº 
xxxxxxxxxxxxxxx, com domicílio nesta cidade, têm entre si justo e contratada o constante nas 

O objeto do presente contrato é a aquisição de pedras britadas de diversos diâmetros, para utilização na 
produção de massa asfáltica na usina de asfalto PMF (Pré Misturada à Frio), para implantação de 
revestimentos nas novas vias e recuperação da malha existente com revestimento anti-pó, proteção 

urais deste município, de acordo com as 
Termo de Referência do edital e seus anexos, do Edital do 

Pregão Eletrônico nº xxx/2022, trazido através do Processo Administrativo nº 24778/2022, conforme 

Unitário Total 
xx 
xx 
xx 
xx 
xx 
xx 
xx 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores 
Pregão Eletrônico nº 045/2021, 

com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 

Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
odificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 

to indica que a CONTRATADA possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às 
normas da Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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CLÁUSULA TERCEIRA - 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto, o valor global de 
xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx)
serão empenhados à conta da dotação:

Dotação
15.05.15.451.0640.2143.4490.30.1
15.07.15.451.0640.2169.4490.30.1505

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
 
a) O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a entrega, mediante apresentação d
devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento.
 a.1.) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que A CONTRATADA não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fina

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagament
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

        I = (TX) 
 

 
I = (6/100)
       365 
 

b) A Nota Fiscal/Fatura que for a
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 
reapresentação. 
c) Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresent
Fazenda, os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal:
c1) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 
Portaria Conjunta RFB / PGFN 
c2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos públicos, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da pr
c3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da 
proponente; 
c4) Prova de regularidade relativa ao Fu
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
c5) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei.
Parágrafo Primeiro - O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, 
sob pena de não ser efetuado o pagamento.
Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento ser
obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pelo CONTRATANTE, em 
decorrência de penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente.
 
 CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO (VIGÊNCI
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 DO VALOR 

NTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto, o valor global de 
xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx), daqui por diante denominado “Valor Contratual”, que 
serão empenhados à conta da dotação: 

Dotação Recurso
15.05.15.451.0640.2143.4490.30.1505 Royalties – Tratado de Itaipu Binacional
15.07.15.451.0640.2169.4490.30.1505 Royalties – Tratado de Itaipu Binacional

 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a entrega, mediante apresentação d
devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento.

a.1.) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que A CONTRATADA não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fina

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6/100) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

b) A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 

c) Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à Secretaria Municipal da 
Fazenda, os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal: 

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 
PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos públicos, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
c3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da 

c4) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
c5) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

tuação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei.
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, 

sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pelo CONTRATANTE, em 
decorrência de penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente.

DO PRAZO DE DURAÇÃO (VIGÊNCIA) 
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NTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto, o valor global de R$ 
, daqui por diante denominado “Valor Contratual”, que 

Recurso 
Tratado de Itaipu Binacional 
Tratado de Itaipu Binacional 

a) O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a entrega, mediante apresentação de nota fiscal, 
devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento. 

a.1.) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que A CONTRATADA não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

o e a do efetivo pagamento; 

presentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 

ar à Secretaria Municipal da 

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos públicos, expedida pela 

c3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da 

ndo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c5) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

tuação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei. 
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, 

á efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pelo CONTRATANTE, em 
decorrência de penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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O presente contrato terá duração (vigência) de 12 (
formalização deste, respeitados os prazos de entrega solicitados pela secretaria responsável. 
 
 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
           
1. Executar fielmente o Contrato, de acordo com as clausulas acordadas, de forma que os 
fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição e solucionar quaisquer problemas que 
porventura venham à surgir; 
2. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Admini
de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou o acompanhamento por parte do município;
3. Fornecer o(s) objeto(s) nas condições estipuladas, mediante a s
fiscal do objeto (materiais), efetivando controle do fornecimento, através de relatório de fornecimento 
a ser certificado pela DIAS (Diretoria de Produção Asfáltica);
4. A fim de garantir a legalidade da aquisição de bens minerai
de Engenharia e Agronomia), exige os seguintes requisitos:
a) Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de utilização) 
emitidos pelo DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral);
b) Licença Ambiental de operação da unidade, onde é realizada a lavra/extração do material, 
expedida por órgão competente;
c) Possuir responsável técnico devidamente registrado e com situação regular junto ao CREA 
PR, ou de outro estado de acordo com a unidade de pr
de empresa comercial; 
d) Caso a empresa seja caracterizada como comercial somente, ou seja, adquira os materiais 
minerais de outras empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar documentos registrados em 
cartório atestando a origem do(s) material (is) e o(s) vinculo(s) comercial(is) com a(s) empresa 
detentora(s) de(os) titulo(s) de lavra(s) mineral(is), bem como todos os demais requisitos acima 
referentes a(s) mineradora(s). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕE
 
Na execução do objeto do presente termo contratual, caberá ao Contratante: 
1. Verificar se os materiais estão sendo entregues de acordo com as especificações do Termo de 
Referência constante do edital supracitado, não permitindo qualquer al
2. Emitir as Notas de Empenho referente às aquisições e formalizar, por escrito, todas as ordens 
de serviço para fornecimento, estabelecendo canais de comunicações com a contratada, para agilizar as 
entregas. 
3. Solicitar a substituição dos materiais entregues em desconformidade com aqueles ofertados na 
licitação, conforme descrito no Termo de Referência;
4. Efetuar o pagamento pelos bens adquiridos no prazo determinado;
5. Promover a fiscalização do objeto contratado;
6. Comunicar à CONTRAT
objeto fornecido, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, conforme demanda de cada 
caso. 
7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
9. A fiscalização e certificação do recebimento dos materiais, ser
(Diretoria de Produção Asfáltica);
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duração (vigência) de 12 (doze) meses, contados à partir da data da 
formalização deste, respeitados os prazos de entrega solicitados pela secretaria responsável. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

tar fielmente o Contrato, de acordo com as clausulas acordadas, de forma que os 
fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição e solucionar quaisquer problemas que 

Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou à terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou o acompanhamento por parte do município; 

Fornecer o(s) objeto(s) nas condições estipuladas, mediante a solicitação e quantificação do 
fiscal do objeto (materiais), efetivando controle do fornecimento, através de relatório de fornecimento 
a ser certificado pela DIAS (Diretoria de Produção Asfáltica); 

A fim de garantir a legalidade da aquisição de bens minerais, o CONFEA (Conselho Federal 
de Engenharia e Agronomia), exige os seguintes requisitos: 

Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de utilização) 
emitidos pelo DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral); 

a Ambiental de operação da unidade, onde é realizada a lavra/extração do material, 
expedida por órgão competente; 

Possuir responsável técnico devidamente registrado e com situação regular junto ao CREA 
PR, ou de outro estado de acordo com a unidade de produção da participante ou representante no caso 

Caso a empresa seja caracterizada como comercial somente, ou seja, adquira os materiais 
minerais de outras empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar documentos registrados em 
artório atestando a origem do(s) material (is) e o(s) vinculo(s) comercial(is) com a(s) empresa 

detentora(s) de(os) titulo(s) de lavra(s) mineral(is), bem como todos os demais requisitos acima 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Na execução do objeto do presente termo contratual, caberá ao Contratante:  
Verificar se os materiais estão sendo entregues de acordo com as especificações do Termo de 

Referência constante do edital supracitado, não permitindo qualquer alteração do objeto do contrato;
Emitir as Notas de Empenho referente às aquisições e formalizar, por escrito, todas as ordens 

de serviço para fornecimento, estabelecendo canais de comunicações com a contratada, para agilizar as 

uição dos materiais entregues em desconformidade com aqueles ofertados na 
licitação, conforme descrito no Termo de Referência; 

Efetuar o pagamento pelos bens adquiridos no prazo determinado; 
Promover a fiscalização do objeto contratado; 
Comunicar à CONTRATADA todas as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, conforme demanda de cada 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
om terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
A fiscalização e certificação do recebimento dos materiais, será de responsabilidade da DIAS 

(Diretoria de Produção Asfáltica); 
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, contados à partir da data da 
formalização deste, respeitados os prazos de entrega solicitados pela secretaria responsável.  

tar fielmente o Contrato, de acordo com as clausulas acordadas, de forma que os 
fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição e solucionar quaisquer problemas que 

stração ou à terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

olicitação e quantificação do 
fiscal do objeto (materiais), efetivando controle do fornecimento, através de relatório de fornecimento 

s, o CONFEA (Conselho Federal 

Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de utilização) 

a Ambiental de operação da unidade, onde é realizada a lavra/extração do material, 

Possuir responsável técnico devidamente registrado e com situação regular junto ao CREA – 
odução da participante ou representante no caso 

Caso a empresa seja caracterizada como comercial somente, ou seja, adquira os materiais 
minerais de outras empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar documentos registrados em 
artório atestando a origem do(s) material (is) e o(s) vinculo(s) comercial(is) com a(s) empresa 

detentora(s) de(os) titulo(s) de lavra(s) mineral(is), bem como todos os demais requisitos acima 

Verificar se os materiais estão sendo entregues de acordo com as especificações do Termo de 
teração do objeto do contrato; 

Emitir as Notas de Empenho referente às aquisições e formalizar, por escrito, todas as ordens 
de serviço para fornecimento, estabelecendo canais de comunicações com a contratada, para agilizar as 

uição dos materiais entregues em desconformidade com aqueles ofertados na 

ADA todas as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, conforme demanda de cada 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
om terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

á de responsabilidade da DIAS 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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10. Rejeitar no todo ou em parte, os materiais em desacordo com o Termo de Referência constante 
do edital supracitado; 
11. Proceder os pagamentos do contrato, na forma e prazo pactuados neste.
 
CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
 
Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual:
• Gestor do Contrato:
• Fiscal do Contrato: Jair Antonio Bremm, Técnico Agric
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 
A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
sem o conhecimento de representante
níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participaçã
do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou int
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato fina
Considerando os propósitos das cláusulas acima, A CONTRATADA, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro mul
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

Rejeitar no todo ou em parte, os materiais em desacordo com o Termo de Referência constante 

Proceder os pagamentos do contrato, na forma e prazo pactuados neste.

DA FISCALIZAÇÃO 

Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual:
do Contrato: Eng. José Augusto Carlessi, Diretor de Produção Asfáltica;

do Contrato: Jair Antonio Bremm, Técnico Agricultor Pleno.

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

competitivos; 
”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
nciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Considerando os propósitos das cláusulas acima, A CONTRATADA, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
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Rejeitar no todo ou em parte, os materiais em desacordo com o Termo de Referência constante 

Proceder os pagamentos do contrato, na forma e prazo pactuados neste. 

Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 
Eng. José Augusto Carlessi, Diretor de Produção Asfáltica;  

ultor Pleno.  

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 

A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 

seguintes práticas: 
”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
s ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
o em um processo licitatório ou afetar a execução 

destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

egral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
nciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
nciado pelo organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, A CONTRATADA, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

tilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 
(a) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela recebida por 
dia de atraso, limitando a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será encaminhado para 
abertura de Processo Administrativo; (b)
5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;  (c) mult
inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; (d) suspensão do direito de 
licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo 2 
(dois) anos, nas seguintes hipótese
adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo  
estabelecido pela Administração; (d.2)  não mantiver sua proposta; (d.3)  abandonar a execução 
contrato; (d.4)  incorrer em inexecução contratual; (f) Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Publica Municipal, pelo que o Prefeito Municipal determinar, até no 
máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipóteses: (f.1)
(f.2)   apresentar documento falso; (f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o procedimento; (f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça , fraude ou  oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou (f.5)  agir de má fé na 
relação contratual, comprovada em procedimento especifico; (f.6) tenha sofrido condenação judicial 
definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude  fiscal 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial, infrações à ordem econômica; (f.8) tenha sofrido condenação definitiva por 
ato de improbidade administrativa, na forma da Lei (g) as penalidades de Advertência, Suspensão 
Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as penalidades de 
multa, facultada a defesa previa da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena 
de incorrer em outras sanções cabíveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
Todas as despesas decorrentes ao transporte, do objeto ora contratado, serão inteiramente por conta da 
CONTRATADA dentro dos limites do Município de Foz do Iguaçu.
Parágrafo Primeiro - Por ocasião da entrega, caso seja det
especificações do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá
CONTRATADA a providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo
ao CONTRATANTE as faculdade
Parágrafo Segundo - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 
parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos fornecimentos contratados, 
deverá esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (
o CONTRATANTE tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do 
alegado. 
Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurar o impedimento o CONTRATANTE, se 
contratar o fornecimento dos materiais com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 
reclamação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
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À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 
(a) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela recebida por 

atraso, limitando a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será encaminhado para 
abertura de Processo Administrativo; (b) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;  (c) multa compensatória, em caso de 
inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; (d) suspensão do direito de 
licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo 2 
(dois) anos, nas seguintes hipóteses: (d.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo  
estabelecido pela Administração; (d.2)  não mantiver sua proposta; (d.3)  abandonar a execução 
contrato; (d.4)  incorrer em inexecução contratual; (f) Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Publica Municipal, pelo que o Prefeito Municipal determinar, até no 
máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipóteses: (f.1)  fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
(f.2)   apresentar documento falso; (f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o procedimento; (f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça , fraude ou  oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou (f.5)  agir de má fé na 
relação contratual, comprovada em procedimento especifico; (f.6) tenha sofrido condenação judicial 
definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude  fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; (f.7) 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial, infrações à ordem econômica; (f.8) tenha sofrido condenação definitiva por 

idade administrativa, na forma da Lei (g) as penalidades de Advertência, Suspensão 
Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as penalidades de 
multa, facultada a defesa previa da CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 
) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena 

de incorrer em outras sanções cabíveis. 

ÉCIMA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO 

Todas as despesas decorrentes ao transporte, do objeto ora contratado, serão inteiramente por conta da 
CONTRATADA dentro dos limites do Município de Foz do Iguaçu. 

Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o(s) produto(s) não atende às 
especificações do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá
CONTRATADA a providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo
ao CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 
parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos fornecimentos contratados, 

tificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito
o CONTRATANTE tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do 

Enquanto perdurar o impedimento o CONTRATANTE, se 
materiais com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 

licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INEXECUÇÃO DO OBJETO 
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À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 
(a) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela recebida por 

atraso, limitando a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será encaminhado para 
multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 

a compensatória, em caso de 
inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; (d) suspensão do direito de 
licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo 2 

se injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo  
estabelecido pela Administração; (d.2)  não mantiver sua proposta; (d.3)  abandonar a execução do 
contrato; (d.4)  incorrer em inexecução contratual; (f) Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Publica Municipal, pelo que o Prefeito Municipal determinar, até no 

fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
(f.2)   apresentar documento falso; (f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o procedimento; (f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, 
grave ameaça , fraude ou  oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou (f.5)  agir de má fé na 
relação contratual, comprovada em procedimento especifico; (f.6) tenha sofrido condenação judicial 

no recolhimento de quaisquer tributos; (f.7) 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial, infrações à ordem econômica; (f.8) tenha sofrido condenação definitiva por 

idade administrativa, na forma da Lei (g) as penalidades de Advertência, Suspensão 
Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as penalidades de 

Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 
) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena 

Todas as despesas decorrentes ao transporte, do objeto ora contratado, serão inteiramente por conta da 

ectado que o(s) produto(s) não atende às 
especificações do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a 
CONTRATADA a providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo-se 

s previstas no Código de Defesa do Consumidor. 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos fornecimentos contratados, 
quarenta e oito) horas, para que, 

o CONTRATANTE tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do 

Enquanto perdurar o impedimento o CONTRATANTE, se reserva o direito de 
materiais com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 

licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório;
III - Impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalida
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
O CONTRATANTE se reserva o direito de resci
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia 
anuência do CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato na mesma forma prevista no 
seguintes hipóteses:  
I.  Por ato unilateral escrito da Administração, nos ca

artigo 78 da Lei 8.666/93.
II.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração;
III.   Judicial, nos termos da legislação;

Parágrafo Segundo - A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo 1º, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.666/93, acarretará as seguintes conseqüências:
IV. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 
V. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;
VI. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Admin

indenizações a ela devidos;
VII. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 
Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente
como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas con
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
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Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 

Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 
Impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que A CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 

ONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia 
anuência do CONTRATANTE. 

A rescisão do contrato na mesma forma prevista no 

Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei 8.666/93. 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 
Judicial, nos termos da legislação; 

A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo 1º, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.666/93, acarretará as seguintes conseqüências: 

Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;
Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos; 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente
como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas con
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
guaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
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Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 

superior a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
de, que será concedida sempre que A CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

ndir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 

ONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia 

A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas 

sos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo 1º, sem prejuízo das sanções 

Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei; 

istração, e dos valores das multas e 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, 
como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
guaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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UASG 987563 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 | e-mail: erica.eghb@gmail.com

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos legais.

  
Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021
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______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

atadas, firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos legais.
 

 Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2022.

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021
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atadas, firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2022. 

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 086
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

 

 
Razão Social: ______________________________CNPJ/MF: _____________________ 
IE_______________________ 
Endereço:______________________________________________________________________
Tel/Fax: ______________CEP: _____________________ Cidade: ___________________UF:___
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu
Diretoria de Licitações e Contratos
Pregão Eletrônico nº ........./20
 
Banco __________ Agência Bancá
 
 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 
objeto, conforme abaixo: 

Item Especificação do Item

01 
 

 

 
Condições de Pagamento:                                     
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
ELETRÔNICO. 
 
Declaramos de que nos preços propostos encontra
quaisquer natureza, encargos sociais, 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.
 
 

Local, __
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______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

086/2022 
O ADMINISTRATIVO Nº 24778/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODELO I 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 
 

Razão Social: ______________________________CNPJ/MF: _____________________ 
___ 

Endereço:______________________________________________________________________
Tel/Fax: ______________CEP: _____________________ Cidade: ___________________UF:___

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Licitações e Contratos 
rônico nº ........./2022 

Banco __________ Agência Bancária ____________ Conta Corrente nº____________

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 

 

Especificação do Item Marca Un. Qtde 

 
 

 

TOTAL 

:                                      
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da sessão pública 

que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos de 
quaisquer natureza, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

Local, ____de____________________ de 2022. 

Representante Legal da Proponente 
(Nome legível/cargo) 

x YÉé wÉ \zât†â 
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Razão Social: ______________________________CNPJ/MF: _____________________ 

Endereço:______________________________________________________________________ 
Tel/Fax: ______________CEP: _____________________ Cidade: ___________________UF:___ 

ria ____________ Conta Corrente nº____________ 

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 

Preço 
Unitário R$ 

Valor total 
R$ 

  

TOTAL R$ 
 

contados da data da abertura da sessão pública  de PREGÃO 

se incluídos todos os tributos, impostos de 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e97ee93a-10ff-47cd-943a-b4d790faf08f.
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